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ATA DA CONCORRENCIA Nº 01/2026 – Contratação de empresa especializada para 1 

execução do Plano de Comunicação do CBH-R2R – 2025/2026. Aos vinte e seis dias do 2 

mês de março de dois mil e vinte e seis, às 09 horas, ocorreu a abertura da sessão de 3 

julgamento, realizada pela ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA 4 

HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, Avenida Luiz Dias Martins, 73, 5 

loja: 14 e 15, Parque Ipiranga, Resende/RJ. CEP: 27.516-245 - Edifício Alpha Center, 6 

quando se reuniram os membros da Comissão de Julgamento: Viviana Morgado da Silva – 7 
Presidente, Tânia Gonçalves Sousa - Membro e Marco Olavo Mendonça da Costa - Membro 8 

– Considerando a Resolução INEA nº 160/2018 e a Lei Federal nº 14.133/21, e alterações 9 

posteriores, deu-se início ao certame, sendo registrado a participação de 06 (seis) empresas 10 

interessadas, sendo as empresas: 1- Tanto Design Ltda, CNPJ: 05.107.390/0001-17, que 11 

enviou os envelopes pelos correios; 2- Agência Midiática Ltda, CNPJ: 19.516.060/0001-90, 12 

que enviou os envelopes pelos correios; 3- Bumerangue Produções e Eventos Ltda, CNPJ: 13 

32.136.667/0001-02, representada por Luís Felipe Martins Tavares Cunha, que apresentou 14 

carta de credenciamento; 4- Groove Propaganda Ltda, CNPJ: 00.375.319/0001-00, 15 

representada por Tássia Couto Ruiz, que apresentou carta de credenciamento; 5- Ex-Libris 16 

S/S, CNPJ: 02.575.714/0001-53, representada por Gilberto Dias de Almeida, que apresentou 17 

carta de credenciamento; 6- Prefácio Comunicação Ltda, CNPJ: 86.713.211/0001-97, 18 

representada por Gabriela Shyame Ramos Gamassa, que apresentou carta de 19 

credenciamento. Dando seguimento, foram rubricados os envelopes ainda lacrados e na 20 

sequência procedeu com a abertura do ENVELOPE I – PROPOSTA TÉCNICA, sendo 21 

rubricado seu conteúdo pelos presentes. A Comissão verificou que a empresa Groove 22 

Propaganda Ltda apresentou no envelope de proposta técnica os valores referentes à 23 

proposta de preço, o que de acordo com o item 9.2.10 do edital a empresa será 24 

desclassificada a proposta por não atender às exigências estabelecidas no edital. Em razão 25 

do edital exigir que a proposta de preço fosse separada da proposta técnica para abertura 26 

posterior a empresa Groove Propaganda Ltda foi desclassificada. A sessão suspensa para 27 

análise da documentação técnica. A Comissão informou que o resultado será publicado no 28 

site da AGEVAP. Isto posto, a presente sessão foi encerrada às 10h:19min. 29 
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    Bumerangue Produções e Eventos Ltda    Groove Propaganda Ltda 38 

 39 
 40 

 41 
 42 
 43 
 44 

____________________________________   ____________________________________ 45 
 Ex-Libris S/S       Prefácio Comunicação Ltda 46 

___________________________ 
Tânia Gonçalves Sousa 

Comissão de Julgamento 

_______________________________ 
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Presidente – Comissão de Julgamento 

______________________________ 
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Comissão de Julgamento 


